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O Ministro  de Estado da Educação, usando da competência 
que lhe foi delegada pelo Decreto nº 3.860, de 09 de julho de 2001, 
alterado pelo Decreto n º 3.908, de 04 de setembro de 2001, e 
tendo em vista os Despachos do Departamento de Supervisão do 
Ensino Superior, resolve: 

 
Art. 1º Reconhecer o curso superior de graduação, Pedago 

gia, licenciatura, habilitações em Administração Escolar e 
Orientação Educacional, no âmbito da ISE, ministrado pela 
faculdade de Caldas Novas, na Avenida Portal do Lago, Qd. 09 
Lotes 01 a 28, Bairro Loteamento portal do Lago, na cidade de 
Caldas Novas, no Estado de Goiás, mantida pela Sociedade de 
Ensino de Caldas Novas Ltda., com sede na cidade de Caldas 
Novas, no Estado de Goiás. 

   
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na da de sua publicação. 
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